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Rubrica

'te SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13364.000114/90-4S

Sessao de N	 10 de Junho de 1993 	 ACORDRO No 203-00,561
Recurso no:	 09,275
Recorrente:	 SAMBAIBA VEICULOS LTDA.
Recorrida 2	 DRFE Eli TERESII .IA --• PI

NORMAS PROCESSUAIS - NULIDADES - E nulo o auto de
diltraç,We que nâlà descreve cabalmente os fatos. em
qu p se 'fundamenta o lanvamento„ Processo anulado
"ah initio".

Vistos,	 latados e discutidos OS prosentes autos
de recurso interposto por SADMATBA vEiculns LIMA.

ACORDAM OS Mwmbros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo "ah initio"„

Sala das Sessefes, em 18 de junho de 1995.
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•

/
tor

17 DALTON lurRne. - Pro ClArad c r-R	 SeDreen "LM SO da Ra-
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V :r Em; EN sEsstwo DE 2 2 OU I '1993	 .

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE MMMUIDJES„ MARTA ILWREZA VAGI:ONDE:11_0S DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKIp TIDERAMY FERRAZ DOS SANTOS e
SEPASTIPO DORGES TArLUARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

n.z.Ae 	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES

Processo no 13364.000114/90-48

Recurso no:	 89.275
AcôrdXo no	 203-00,561
Recorrente:	 SAMDAIBA VEICULDS LTDA.

RELATORI O

O Au to de InfraC:SC) di :e cate e• :lançamento decorre de
fiscalizaçáo de Imposto de Renda PPSSOR OurLdica, no qual foi
apurado ocüssáo de receita operacional, ocasionando insuficiOncia
na determinaçáo da base de cálculx, da contribui0CL.

A autuada foi intimada a recolher ou impugnar o
lançamento. na prazo da lei,

A im pugnaçáo, peça na qual a parte passiva ataca o
lançamento correspondentm a diversos tributes, diz que a
fiscalicaçáo glozou todo o saldo da conta VOrnocederes, subconta
"Titules a Pagar s:	 cu los Novos" som considerar que seria

pOSSil mel a uma empresa de peq ueno por "te cen ca, r ra 1	 o exercício
m•m dever um ánico centavo.. Realça que, em junho de 1987, a
empresa foi fiscalizada sor ACIPl1t05 CIO Estado do Piauí,
sendo autuada por OffliS9.a0 de receitas, caracterizada por passivo
fictício aparado na conta "Títulos a Pagar - Veículos Novos",
saldo de 51/12/86., No encerramento dos trabalhos, -foi orientada a
lançar o valor da receita omitida a debito da conta "Caixa" e a
crédito da conta "Vendas"„ O valcir do crOdito tributaria foi
parcelado em 50 meses, sem correçáo monetária e juros de mora,
configurando situaçáo menos onerosa do que as despesas com
litígio fiscal, dal ter . preferido pagar a discutir, embora negue
a ocorrencia da alegada omissáo de receita. Pede a insubsistencia
dos diversos lançamentos.

Na Informa 010 EiTaCal. „ o autuan te recomenda a
in tom cal elo ALI to de Int r a (aio

A deo:is:Ao de p r. i me iro grau • em peça Ctni ca d e ci
prOCEden te; (:)íi 1an çamen tos re ti vem a :Limposte) de Renda-Pessoa
Jur 1 cli. ca „ Imposto de Renda na Fent e „ PIS e FINSOCIAL.„ ernbora náo
ust 11 ql.IP cume) a len[si, a 01c. (Ao PIS., de que .1 ratam os autos „ se

aplica aos fatos, limitando-se a se referir . na ementa, na parte
que trata desta Contribuiçao. "Devido o PIS/Faturamento no caso
Cl,? omissão de receitas, Dase legala art. 3g, 'Ff, da Lei
Complementar no 7/70"„

O recurso veluntário upnta a mesma história, já
relatada na peça impugnateria, sobre a erigem da alegada omisso
de receitas, acrescentando oue na'o tem como pagar a exigüncia e
que, náo p revidn o recurso, fechará as portas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no u	 13364.000119/90-4S
Acórdão no:	 203-00.561

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

O artigo 10, III, do Decreta ng	 70.235/72,
estabelece que "e auto de infração será lavrado por servidor•
nunpetente,	 no local da veriflcacão da faitã, e 	 conterá
obrigatorlamenten

III - a descrição do lato

O mito de infração não descreve o fato. Limita-se
a dizer que foi. apurada omissão de receita operacional
ocasionando imsuficiencia na determinação da base de cálculo da
contribuição, Hada esclarece quanto à natureza da alegada receita
omitida.

Veja al irremediável. cerceamento do direito de
defesa, vez que a descrição do fato em que 5e baseou o lançamento
não permitia aue a parte passiva se defendesse, como não permite
apreciar DO fatos.

Conforme art. 59. II do Decreto no 70.235/72. são
nulos os despachos e decisCfes proferidos com preterição chi
direito de defesa.

•

Voto pela anulação do processo ab initio.

Sala das SessUes. em lO de junho de 1995.

-
RO7ÇLVO -VITA. GONZAGA SANTOS


